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LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 14 DE MAIO DE 2010

Regula menta o tratam ento diferenci ado e favorecido às 

Microe mpresa s - ME e Empresas  de Peq ueno Porte e 

ao Micro Empreendedor Individua l/MEI, de que trata a 

Lei Comple mentar Federal nº 123, de 14.12.2006 e 

alte rações  posteriores.

MANOEL SAMARTIN, Prefeito do Munic ípio de Nov a Odessa,  

Estado de São Paulo,  no uso de atrib uiçõ es conferida s pela  Lei Orgâni ca, atravé s 

do art. 72, Inciso II, faço saber que a Câmara Municipa l aprovou e eu sanciono e 

promul go a segui nte Le i:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta lei regula menta o tratamento juríd ico diferenciado , simp lificado  

e favorec ido assegurado ao Microe mpreendedor Individ ual (MEI), às 

microe mpresa s (ME) e Empresa s de Pequeno Porte (EPP) doravante  

simplesmente  deno minada s MEI, ME e EPP , confor me legal ment e definida s, no 

âmb ito do muni cípio, em confor midade com o dispo sto nos arts. 146, III, d, 170,  

IX, e 179 da Constitu ição Federal e na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

deze mbro de 2006, alterada pela Lei 128, 19 de deze mbro de 2008 criando a “Lei 

Geral Munici pal da Microe mpresa e Empre sa de Pequeno  Porte de Nova Odessa  

e do Mi croe mpreendedor”.

Parágrafo único - Ap licam-se ao M EI, quando couber, tod os o s benefí cios e  

prerrogativas pre vist as nesta  lei  para a s ME  e E PP.

Art. 2º Esta Lei estabe lece norma s gerai s conferind o tratamento  

diferenciado e favore cido às ME, EPP e MEI, confor me lega lmente definida s, no 

âmb ito do  muni cíp io, e m espe cia l ao que se refere:
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I – à preferênc ia na s aqu isições de bens  e serviços  pelo Poder Pú blico;

II – à ino vaç ão te cnolog ia e à edu cação  empreended ora;

III – ao a sso ciati vismo, cooperati vismo e  às  regras de  inclus ão;

IV – a incent ivo à geraç ão de empregos;

V – a incent ivo à for mal ização de  empreendi mentos .

VI – regula mentaçã o do parcela mento de débito s relativo s ao Imposto  

Sobre Serv iços de Qua lquer Natureza  (ISSQN);

Art. 3º Fica respon sáv el por gerenc iar o tratamento diferenc iado e 

favorecido ao M EI, às ME e EPP, de que trata esta Le i, o Com itê Gestor inst ituído  

pela Lei  nº  2.35 9, de 04 de  nove mbro de 20 09.

§ 1º Será competênc ia do Comitê Gest or, além daquela s estabele cida s 

pela Lei  nº 2.35 9, de 04.11.2009:

I – Regula mentar medi ante Resol uçõe s a apli cação e observân cia desta 

Lei;

II – Coordenar as parc erias  nece ssária s ao desenv olv imento  e 

funciona mento da  Sal a do Empreendedor.

§ 2 º Estão auto matic amente enquadrada s nesta Lei as ocupa ções típicas 

do microe mpreendedor individual prev ista s na Reso lução CGSN nº. 67, de 16 de 

sete mbro de 2009, do Com itê Gestor do Simple s Nacion al (CGSN) e alterações 

posteriores.

§ 3 º Mediante Lei, o Comitê Gestor inst ituído pela Lei nº 2.359, de 04 de  

nove mbro de 2009, poderá alterar, amp liar e ou restringir as ocu paçõe s típi cas do  

microe mpreendedor individua l. 

Art. 4º O Comitê Gestor Municip al poderá conv idar representantes de 

órgãos governa ment ais e institu içõe s voltada s ao desen volvimento da Indústria e 

do Comércio , para executare m progra ma s voltado s à apl icação e execu ção desta  

Lei.
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Art. 5º O Comitê Gestor Munic ipal trabalhará em con junto com a 

Coordenadoria do Desenvol vime nto da Indústria, Comérc io e Abaste cimento, ou 

outro órgão que venha a substituí -la, para execução e apli cação das dispo sições  

contida s ne sta Le i.

Parágrafo único - O Poder Executi vo des ignará um servi dor para 

secretaria r os trabalh os d o Co mit ê Gestor Mu nic ipal.

CAPÍTULO II

DO  REGISTRO  E DA LEGALIZAÇÃO

SEÇÃO I

DA INSCRIÇÃO E BAIXA

Art. 6º Todo s os órgãos públi cos municipai s envolvido s no proc esso de 

abertura e fechamento de empres as obser varão a unicidad e do processo de

registro e de legali zação, devendo para tanto articu lar as compet ência s próprias  

com aquela s dos dema is órgãos de outra s esferas envolvida s na forma lização  

empre sarial, buscan do, em conjunto, compat ibil izar e integrar procedi mento s, de 

modo  a e vitar a dup licidade de exigênc ias e garantir a linearida de do pro ces so, da  

perspecti va d o us uário.

§ 1 º Poderá a Admin istraç ão Púb lica Muni cipa l estabele cer visita  con junta  

dos Órgãos Muni cipa is no ato de vistoria para abertura e ou baixa de inscrição  

mun icipal, q uando for o ca so.

§ 2 º A Admin istraçã o Munic ipal criará o docu mento únic o de arrecadação  

que irá abranger as taxas e as Coordenadorias, ou Secretarias, e os dema is 

Setores envo lvidos para abertura de microe mpres a ou em presa de pequeno  

porte, conte mpl ando a junção das taxas relacion adas a Postura s, Vigilân cia 

Sanitária, Meio Ambien te e Saúde,  e outras  que venha m a ser cria das.

§ 3º O proce sso  de registro do Microe mpreendedor Individu al deverá ter 

trâmite  espe cial , opc ional para o empreendedor na forma a ser disciplinad a pelo  
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Comi tê para Gestão da Rede Nac ional para a Simp lificaç ão do Regi stro e da 

Legaliz ação  de E mpresa s e Neg ócio s.

§ 4º VETADO

Art. 7º Fica permit ido o func iona mento residenc ial de estabele cimento s 

comercia is, industria is ou de prestação de servi ços cuja s atividade s estejam de 

acordo co m o Códig o de Postura s, Vig ilância San itária, Meio Ambiente de sde que  

não acarretem in viab ilidad e no trânsito, confor me a Lei Co mple mentar nº 10/2006 

- Plano Diretor Participativ o do Municíp io de Nova Odessa e demai s legislações  

espec íficas.

Art. 8º Os requisito s de seguran ça san itária, control e ambienta l, uso e 

ocupaçã o do solo, inscri ção  muni cipa l e preven ção contra incênd ios,  quando  

existire m, para os fins de registro e legalização de empresário s e pessoas  

jurídica s, deverão ser simpl ificados, raciona liza dos e unifor mizados  pelo s órgãos  

envol vido s na abertura e fecha mento de empres as, no âmbito de suas  

competên cias.

Art.9º Dev erão ser obser vados os dema is dispositivos constantes da Lei 

Comp lementar nº 123/06 , da Lei nº. 11.598/07 e das resolu ções do Comitê para  

Gestão da R EDESIM.

Parágrafo único - Poderá o Muni cípio  conceder Alvará de Funciona mento  

Provisóri o para o MEI, para ME e para E PP, na res idên cia do microe mpreended or 

indiv idual ou do titular ou sócio  da microe mpre sa ou empresa  de pequeno porte,  

na hipóte se em que a atividade não gere grande circu lação  de pessoa s e desde  

que não seja contraria as dispos içõe s cont idas na Lei Munic ipal nº 1.585, de 29 

de deze mbro 1997.

SEÇÃO II

DO  ALVARÁ
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Art. 10. Fica inst ituído o Alvará de Func iona mento  Provi sório, para os 

empreende dores e empresa s relacionado s nesta Lei, que permitirá o iníc io de 

operação do estabele cimento ime diata ment e após  o ato de registro, exceto  nos  

caso s em que o  grau de  risco da  ativ idade seja  considerado  alto.

§ 1º Para efeitos desta Lei considera -se como atividade de risc o alto  

aquelas  cujas atividades  sejam prejud iciais  ao sos sego públi co e que traga m 

risco s ao meio ambiente  e qu e co ntenha m entre outros:

I – material  infla máve l;

II – aglo mer ação de  pes soas ;

III – possam produ zir n ível  son oro superior  ao e stabele cido  em L ei;

IV – material  explos ivo;

V – Outra s ati vidad es assim d efinida s em Lei  Muni cipa l.

§ 2º O Alvará de Func iona mento  Provi sório será cancelado se após a 

notifica ção da fiscal ização orienta dora não forem cumprida s as exigênc ias 

estabele cida s pe la Ad ministração  Muni cipa l, no s prazo s por ela d efinid os.

Art. 11. Fica o Pod er Execut ivo autoriza do a criar o “Alvará Digital”,  

caracteriz ado pela concessão por meio digital, de alvará de funcio namento,  

inclu sive autorizan do i mpres são de docu mento fis cal, para ati vidad es eco nômicas  

em  início  de at ivid ade no  território do município.

Parágrafo ú nico - O alvará previsto no caput deste artigo não se apl ica no 

caso  de at ivida des  eventu ais  e d e comércio ambulant e.

Art. 1 2. Da sol icitação  do “Alvará Digital”, dispon ibil izad o e transmit ido por 

me io do site do muni cípio, ou ferramenta criada pelo Com itê para Gestão da 

REDESIM, con starão, obrigat oriamente,  as segu intes  infor ma ções:

I – Nome do requerente e/ou respons ável pela sol icita ção (contab ilista,  

despach ante e/ou  procurador).

II – Cóp ia do registro púb lico de empre sário indiv idual  ou contrato socia l ou 

estatuto e  ata, no órgão compete nte e;
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III – Termo de responsabi lidade mode lo padrão, dispo nibilizado no site do 

mun icípio, o u em ferrament a on line  correspond ente;

IV - CNPJ.

Art. 13. Será  pessoal mente responsá vel  pelo s dano s cau sados  à empresa,  

ao muni cípio e/ou a terceiros os que,  prestare m infor maçõe s falsas ou sem a 

observân cia d as L egis lações f ederal, e stadual  ou municipal  pertinente.  

Art. 14. A presente  lei não exime o contrib uinte  de promo ver a 

regularizaçã o perante os dema is órgão s compete ntes, assim como nos órgãos  

fisca lizadores do exercí cio prof issional.

Art. 15. O “Al vará Digi tal ” será dec larado nu lo s e:

I – Expedido com inob servânc ia de  precei tos legai s e  regula mentare s;

II – Ficar comprovada a fals idade ou inexatidão de qualquer dec laração ou 

docu mento  ou o  des cumpri men to do  term o de re spon sabil idade f irmado;

III – Ocorrer reinc idên cia de in frações  às  pos turas mu nic ipais;

SEÇÃO III

DA SALA DO EMPREENDEDOR E DO POSTO DE ATENDIMENTO DO  

EMPREENDEDOR

Art.16. Com o objeti vo de orientar os empreende dores, simp lificando os 

procedi mento s de registro de empresa s no muni cíp io, fica o Pod er Execut ivo 

autorizado a instituir a Sala do Empreendedor, a qual terá as segui ntes  

atribuiçõe s:

I – Disponib ilizar aos interess ados as infor ma ções nece ssári as à emissão  

da Inscrição Muni cipal  e do alvará de func iona mento , mantend o-as atua lizadas  

nos me ios eletrôni cos  de comuni cação of icia l;

II – Emissão  da Certid ão de  Uso do So lo na  área do  empreendi me nto;

III – Emissão  do “A lvará D igital”;

IV – Orientação acerca dos proced imento s nece ssári os para a 

regularizaçã o da situ ação  fiscal  e tributária  dos co ntribuinte s;
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V – Emissão de  certidõe s de  regularidade  fisca l e trib utária.

§ 1º Na hipótes e de indeferi mento de alvará ou inscrição mu nic ipal, o 

interessad o será informado a respeito dos funda mentos  e será ofere cida  

orientação para adequa ção à  exigênc ia legal  na Sa la do  Empreended or.

§ 2º Para a consecu ção dos seus objeti vos, na implan tação da Sala do 

Em preendedor, a admi nistra ção muni cipal poderá firmar convê nios de parceria  

com outras institu içõe s e entida des governa mentai s ou privadas, para oferec er 

orient ação acerca  da abertura, do funciona me nto e do encerrame nto de 

empre sas, incl uindo apoio para elaboração de plano de negóc ios, pesqui sa de 

merc ado, orientação acerca de crédito, assoc iativismo e programas de apoio  

oferecidos  no município.

Art. 17. Fica o Poder Executi vo autori zado a celebrar Term os de Con vênio s 

e de Adi tamento s com o Serviço de Apoio à Micro e Pequenas  Empres as de São  

Paulo – SEBRA E/SP,  com a Assoc iação  Comercia l e Empresaria l de Nova  

Odessa/ACE , com o SINDITEC – Sindicato das  Industrias de Tecelagen s de 

Am ericana, Nova Odessa, Santa Bárbara d'Oeste e Sumaré e també m com 

SINCOVAM – Sindi cato do Comércio  Varej ista  de Americana  e Reg ião visando à 

instala ção do “Posto SEBR AE/S P de Atend imento ao Empreen dedor”, no 

Municí pio de  Nova  Odes sa.

Parágrafo único – Os convên ios descrito s no caput deste artigo, serão  

celebrado s em conformidade com  minuta s de termo de convênio, a sere m 

aprovados  mediant e le is espe cíficas.

SEÇÃO IV

DO  AGENTE DE DESENVOLVIMENTO

Art. 18. Para a efeti vaç ão dos dispositivos previ stos  na presente lei,  

deverão ser obser vadas  as espe cificida des  loca is, com articu laçã o das ações  

pública s para a promo ção do desenv olv imento local e territorial, med iante ações  
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locai s ou comun itárias , individuai s ou coletivas, que vise m ao cumpri mento das  

dispo siçõ es e diretrize s contida s nesta Lei, com a superv isão de um órgão gest or 

local  respon sáve l pel as polít icas de  desen volviment o.

§ 1º Para a i mple mentaçã o das articu laçõ es c itadas no caput  des te art. fica  

criada a figura do Agente de Desenvo lvimento, que será exercida pela  

Coordenadoria do Desenv olv imento da Indústria Comér cio e Aba stec imento com 

o apoio da A sso ciação Co mercial  e Empresaria l de N ova Ode ssa;

§ 2 º Caberá ao Agente de Desenv olv imento buscar junto ao Mini stério do 

Desenvo lviment o, Indústria e Comércio Exterior, Secretaria de Desenvolv imento  

do Estado de São Paul o, concomitan temente com demai s entid ades  

mun icipali stas e de apoio e representa ção empresari al, o suporte para açõe s de 

capac itação, estudos e pesq uisa s, publi cações, promoç ão de intercâ mbio de 

informa ções e experiência s.

CAPÍTULO III

DO  REGIME TRIBUTÁRIO

Art. 19. As M E e E PP optant es pe lo Si mples Nacio nal reco lherão o Impo sto 

sobre Servi ços de Qualq uer Natureza – ISSQN com base nest a Lei, em 

consonâ ncia com a Lei Compl ementar nº 123, de 14 de deze mbro de 2006, e 

regula mentaçã o pelo  Comitê  Gestor do  Simples  Nac ional.

Art. 2 0. A retenç ão na fonte de ISS das microe mpresa s ou das empresa s 

de pequeno  porte optant es pelo Simpl es Nacion al somente  será perm itida  se 

observado o disposto no art. 3º da Lei Compl ementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, e de verá ob servar a s seguinte s nor ma s:

I – a alíquota apli cáve l na reten ção na fonte deverá ser informa da no 

docu mento  fiscal  e corresp onderá ao per centual  de ISS prev isto  nos  Anexos I II, IV 

ou V da Lei Compl ementar nº 123, de 14 de deze mbro de 2006, para a faixa de 

receita bruta a que a microe mpresa ou a empre sa de pequeno porte estiv er 

sujeita  no mês anterior ao d a presta ção;
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II – na hipóte se de o serviço suje ito à retenção ser presta do no mê s de 

iníci o de ativida des da microe mpresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser 

aplicad a pelo to mad or a alíquota correspondente ao percentua l de ISS referente à 

menor alíquot a prev ista  nos  Anexos  III, IV ou V da  Lei Co mplemen tar n 123/ 2006;

III – na hipótese do inci so II deste parágrafo, constatando -se que houve  

diferença entre a alíquo ta utilizad a e a efet ivamente apurada, caberá à 

microe mpresa ou empre sa de pequeno porte prestadora dos serv iços efetuar o 

recolhi ment o dessa  diferen ça no mês  subse qüente ao do iníc io de atividad e em 

guia própria do  Muni cíp io;

IV – na hipóte se de a microe mpresa ou empres a de pequeno porte estar  

sujeita à tributa ção do ISS no Simple s Nacio nal por valore s fixos mensa is, não 

caberá a reten ção a  que se refere o ca put de ste parágrafo;

V – na hipóte se de a microe mpres a ou empre sa de pequen o porte não 

informar a alíquota de que tratam os incisos  I e II deste parágrafo no documento  

fisca l, aplicar -se-á a alíquota  correspondente  ao percentual  de ISS referente à 

ma ior alíq uota prev ista  nos  Anexos  III, IV ou V da  Lei  Comple mentar n 1 28/2006;

VI – não será eximida a respon sabil idade do prestador de serv iços quando  

a alíquota do ISS infor mada no do cumento f iscal for inferior à dev ida, hipóte se e m 

que o reco lhimen to de ssa  diferenç a será reali zado e m guia  própria do  Muni cíp io;

VII  – o valor  retido, devida mente recolhi do, será definitivo, e sobre  a receita  

de prestação de serv iços que sofreu a retenção não haverá incidên cia de ISS a 

ser recolh ido no  Simples Nac ional.

Art. 2 1. O Microe mpreendedor Individua l (MEI) que optar pelo Sist ema de 

Recolhi mento em Valores Fixos  Men sais dos Tributo s abrangid os pelo Simp les 

Nacional (SIMEI), independente mente da receita bruta por ele auferida no mês,  

recolherá os impo stos por meio do Documento  de Arrecada ção do Simp les 

Nacional  (DAS), pelo valor fixo mens al correspondente  à soma  das  parce las dos  

imposto s por e le de vido.

§ 1 º Os valores cobrados  dos  Microe mpreendedores Indiv iduai s, referente  

aos imp osto s, taxas  e contribui ções  devi dos, serão aqueles  deter minad os na Lei 
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Comp lementar Federal  128, de 19 de deze mbro de 2008, que alterou a Lei 

Comp lementar 123 , de 14 de  deze mbro de 200 6.

§ 2º Ficam redu zido s a 0  (zero) os valore s referentes a taxas, e molumento s 

e demai s custo s relativo s à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à lice nça,  

ao cada stro e aos demai s itens re lativ os a o di sposto ne ste art.

Art. 22. Não poderá optar pela sist emáti ca de recolh imento pelo MEI, 

aquele que:

I - cuja ativ idade seja tributad a pelos Anexos IV ou V da Lei Compl ementar  

123/2006;

II - que po ssua  mai s de  um e stabe leci mento; 

III - que parti cipe  de outra  empresa  como  titu lar, só cio ou ad ministrador, ou;

IV - que contrate empregado, exceto em relaç ão ao empresário indiv idual  

que possua um único empregado que receba exclu sivamente 1 (um) salário  

mínimo ou o piso  sa larial da categoria prof issional.

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADO RA E DOS DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 23. A fiscalização mu nic ipal, nos aspe ctos de posturas sanitária s, 

amb iental, de seguran ça e do uso e ocupação do solo, relati vos às 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e demais contribuintes 

enquadrados no regime instituído por esta Lei, deverá ter natureza orientadora,  

quando a ativida de ou situa ção, por sua nature za, comportar grau de risco  

compat ível  com esse pro cedi ment o.

Parágrafo Único – Con sidera m-se in compat íve is co m e sse procedi men to as  

ativida des a que se  referem  os inci sos I a V do parágrafo pri me iro do Art. 10 d esta  

Lei.

Art. 24. Nos molde s do artigo anterior, quando da fisc alização mun icipal,  

será observado o critério de dup la visita , para lavratura de auto de infração,  
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exceto na ocorrência de reincidên cia, fraude, resist ênci a ou embaraç o à 

fisca lização.

Parágrafo único. Con sidera -se rein cidên cia, para fi ns de ste artigo, a práti ca 

do mes mo ato  no período  de 6  (sei s) me ses,  conta dos  do ato  anterior.

Art. 25. A dup la visita consi ste em uma primeira ação, co m a final idade de 

verificar  a regulari dade do estabele cimento  e em ação posterior de caráter 

punitiv o quando,  verifi cada qualquer irregularid ade na primeira visita, não for 

efetuada a re spect iva regulariz ação  no pra zo deter minado.

Art. 26. Quando na visita for consta tada qualquer irregularidade,  será  

lavrado um termo de verifi cação e orienta ção para que o responsá vel possa  

efetuar a r egulari zaçã o no prazo de  30 (trinta) d ias,  sem apl icação de  penal idade.

§ 1º Quando o praz o referido neste artigo, não for suficiente para a 

regularizaçã o necessária, o interess ado deverá formali zar com o órgão de 

fisca lização, um termo de ajuste de condu ta, onde, just ificadamente, assu mirá o 

compro misso de efetuar a regulariz ação dentro do cronogra ma que for fixado no 

Termo.

§ 2º. Decorridos os prazos fixados no caput ou no termo de verif icação,  

sem a regu lariza ção necessária,  será lavrado auto de infraçã o com apli cação de 

penalidade  cab ível.

Art. 27. Os prazos  de validade  das notas fiscais  de serviço s, 

regula mentada s pelo  Decreto nº 1.271/96,  passam a ser os segui ntes,  podendo  

cada praz o ser prorrogado por igua l período,  se  requerido a ntes  de expirado:

I – Para as empre sas que se enquadra m no disp osto desta Lei, com mai s 

de 2 (dois) e até 3 (três) anos de funciona mento, fica estipu lado o prazo de 2 

(dois) anos , co ntados  da dat a da re spect iva impre ssão.
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II – Para as empresa s que se enquadre m no disposto  desta  Lei,com com 

ma is de 3 (três) anos de funci onamento, fica est ipulado o prazo de 3 (três) anos,  

contado s da d ata da  respe ctiv a impre ssão.

Parágrafo único - ao final dos prazo s est ipulado s nes te art. as empresa s 

deverão so licitar junto ao Setor de  Renda s Muni cipai s a inutil ização do s talo nários  

impresso s e não util izado s, sob pena de mu lta confor me prev isto na Le i Munic ipal  

914/84, parágrafo 3º  alíne a A.

Art. 28. As ME e as EPP cadastrada s com previsã o de prestaçã o de 

servi ços, e que não estejam efet ivamente exercendo essa atividade, poderão  

soli citar d ispen sa de  con fecção de  talõe s de  Notas  Fis cais de  Servi ço.

Art. 29 Para as de ma is e mpresas  que não se enquadra m no disp osto de sta 

Lei, de vem seguir o  disposto  no De creto nº 1.271/96.

CAPÍTULO V

DA CAPACITAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO DO S PEQUENOS NEGÓCIO S

Art. 30. Todo s os servi ços de consu ltoria e instrutoria contratad os pela ME 

ou EPP e que tenha m víncu lo direto co m seu objeto soc ial ou co m a capacit ação  

gerencial ou dos funcionário s terão a alíqu ota de ISSQN reduzidas à alíquota  

mínima de 2% (doi s inteiros  por ce nto).

CAPÍTULO VI

DO  FOMENTO ÀS INCUBADORAS, CONDOMÍNIO S EMPRESARIAIS E 

EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA

Art. 31. O Poder Público Muni cipal manterá progra ma de desenvo lvimento  

empre sarial, podendo institu ir incubadora s de empre sas, com a fina lidade de 

desenvo lver microe mpre sas  e empre sas  de pequeno porte  de vários  setore s de 

ativida de.
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§ 1º A Prefe itura Muni cipa l será respons ável  pela imple mentaçã o do 

programa de desenvolv imento empresarial referido  no caput deste artigo , por si 

ou em parc eria com entidade s de pesqu isa e apo io a microe mpre sas  e a 

empre sas de pequeno porte, órgãos governa menta is, agênci as de fomento,  

institu içõe s cient íficas e tecno lógicas, núcleo s de inova ção tecnol ógic a e 

institu içõ es de  apoio.

§ 2º  A Prefeitura  Muni cipal,  juntamente  com o Pólo Tecnológ ico da 

Indústria Têxtil e de Confe cçõe s da região  (Pólo Têxtil) será responsá vel  pela  

implementa ção de projeto s de desenvo lvimento econ ômico e soc ial da cadeia  

produtiva do setor têxt il e de confec ção e a geraç ão de emprego e renda no 

mun icípio, d e co nformidade  com a Le i nº 2. 252, de  27 de  nov embro de 2007.

§ 3º As a ções v incu lada s à operação de incub adoras serão executad as e m 

local espe cificamente  dest inado para ta l fim, f ican do a cargo da mun icip alidade  as  

despesa s com alugue l, man utenção  do prédio, forne cimen to de água e dema is 

despesa s de  infra -estrutura.

§ 4º O prazo máxi mo de perma nênc ia no programa é de 2 (dois) anos.  

Findo este prazo, as empresa s partic ipantes se transferirão para área de seu  

dom ínio.

Art. 32. O Poder Públi co Muni cipal poderá apo iar e coordenar inic iativ as de  

criação e imp lementa ção de parques tecno lógic os, bem como do Pólo  

Petroquí mico do complexo Pós Anh anguera, estabe leci do na Zona de Produção 

Industrial 1, inc lus ive me diante aqu isição ou desapropria ção de área de terreno 

situada  no Mun icípio p ara es sa f inalid ade.

§ 1º  Para  consec ução  dos  objet ivos de que trata o present e artigo,  a 

Prefeitura Munici pal poderá celebrar instru men tos jurídi cos apropriados, inc lus ive 

convên ios e outros instru ment os jurídic os espec íficos, com órgão s da 

Admini stração direta ou indireta, federal ou estadual, bem co mo co m organis mos 

internaciona is, institui ções de pesqu isa,  universid ades,  institui ções de fomento,  
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inves timento ou financiame nto, buscando promover a cooperação entre os 

agentes envo lvidos e deste s com empre sas cujas atividad es este jam base adas  

em  conhe cimento e  ino vação  tecn ológi ca.

§ 2º Os instru ment os jurídico s a que se refere o parágrafo anterior serão  

celebrado s atr avés de  lei  esp ecíf ica.

§ 3º O Poder Públi co Mun icipal indicará Coordenadoria  ou Secretaria  

Munici pal a  que m compe tirá:

I – zelar pela eficiênc ia dos integrante s do Parque Tecnol ógic o e do Pólo  

Petroquí mico do comp lexo Pós Anhang uera, me diante ações que facili tem sua  

ação conjunta  e a  ava liação de  sua s at ivid ades  e fun ciona mento;

II – fisca lizar o cu mpri ment o de acordo s que venha m ser celebrados co m o 

Poder Públ ico.

CAPÍTULO VII

DO  ACESSO AOS MERCADOS

Art. 3 3. Nas contrataçõe s públicas  de bens,  serv iços e obras do Mun icípio  

deverá ser observado o tratamento favorecido, diferencia do e simpl ificado para o 

microoe mpreendedor individ ual, para as microe mpresas e empres as de pequeno  

porte nos ter mos do d ispo sto na Le i Co mple mentar nº 123, de 14 de de zembro de  

2006 e a lteraçõe s po steriores.

Parágrafo único - Subordina m-se ao disposto  nesta  Lei,  além dos órgãos  

da admi nistra ção públi ca muni cipal direta, os fundos espe cia is, as autarquia s, as 

fundaçõe s públ icas, a s empre sas  públ icas, a s so cied ades  de e cono mia  mista e as  

dema is entidade s controlada s d ireta ou indireta me nte pel o Mun icíp io.

Art. 34. Nas licitaçõe s será assegurada, como critério de desempate, a 

preferência de contrata ção para o microe mpreendedor individu al, para as 

microe mpresa s e empresa s de pequen o porte, confor me  deter minada  pela  Lei 

Comp lementar 123 /2006.
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Art. 35. Para fins do dispost o nesta lei, o enquadra ment o como MEI, ME e 

EPP se dará nas  cond içõe s do art. 3º e 18-A da Lei Complement ar nº 123, de 14 

de deze mbro de 20 06.

SEÇÃO I

ESTÍMULO AO MERCADO LOCAL, AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO

Art. 36. A Admin istraç ão Mun icipa l incenti vará a realiza ção de feira s de 

produtores e artesãos , assim como apoiará missão técn ica para expos ição e 

venda de  produtos  locais em outros município s de  grande comerc ialização .

Art. 37. A Administração  Púb lica  Mun icipa l fomentará e apoiará  a criação  e 

o funci onamento  de linha s de microcrédito operaciona lizadas  atravé s de 

institu içõe s, tais como Ban co do Povo, cooperat ivas de crédito, socie dades de 

crédito ao empreendedor  e Institui ções Finan ceiras,  dedi cada s ao microcrédito  

com atua ção no â mb ito do  Muni cíp io ou  da região.

Art. 38. A Admin istraç ão Púb lica Mun icip al fomentará e apo iará a 

instala ção e a manuten ção, no Muni cípi o, de cooperativ as de crédito e outras  

institu içõ es finance iras, públi co e privada s, que tenha m como principal  fina lidade  

a realiza ção de operaçõ es de crédi to com microe mpresa s e empresa s de 

pequeno porte.

CAPITULO VIII

DO  ASSOCIATIVISMO

Art. 39. O Poder Execut ivo incent ivará microe mpresa s e empresa s de 

pequeno porte a organi zare m-se em Socied ades  de Propósito  Espec ífico, na 

forma previst a no artigo  56 da Lei Comp lementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, ou outra forma de asso ciação para os fins de desen volvimen to de suas  

ativida des.



Prefeitura Municipal de Nova Odessa

LEI Nº COMPLEMEN TAR Nº 24, DE 14 DE  MAIO DE 2010 16/18

Art. 40. A Administração Púb lica Mun icipal deverá identifi car a voca ção  

econô mica do Muni cípio  e incenti var o fortal ecimento das principai s ativid ades  

empre sariai s rela cionada s a  ela,  por meio  de a sso ciações e cooperati vas.

Art. 41. O Poder Executivo adotará mec anis mos de incenti vo às 

cooperativ as e associ açõe s, para viabi lizar a criação, a manuten ção e o 

desenvo lvimento d o s iste ma asso ciati vo e  coo perativo  no M unic ípio  atravé s de:

I – est ímulo à incl usão do estudo do cooperati vismo e associati vismo na 

rede mun icip al de e nsino pú blico e parti cular, v isando a o fortalec imento da cultura  

do empreendedori smo como forma  de despertar novos empresário s de negóc ios 

para a geração  de renda  e trabal ho.

II – estímulo à forma cooperati va de organiza ção social,  econ ômic a e 

cultural nos  diver sos  ram os de atua ção, com base  nos  princ ípios gerai s do 

asso ciati vismo e  na legislaç ão vigente;

III – estabele cimen to de me cani smos de triage m e qual ificação da 

informa lidade, para i mpl ementa ção de asso ciações e so ciedade s cooperati vas de  

trabalho, visando  à inclusão da popula ção do muni cíp io no mercado produt ivo 

fomen tando a lternati vas para a gera ção de  trabalho  e renda;

IV – cria ção de instru ment os esp ecíf icos de estí mulo à ati vidade a sso ciati va 

e cooperati va d estin adas  à exportação;

V – cessão  de b ens e imó veis do  muni cíp io.

CAPÍTULO XIX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 42. É con cedido parce lamento, e m até 60 (ses senta) parcela s m ensai s 

e suces sivas, dos débitos relat ivos ao ISSQN e aos demais débi tos com o 

mun icípio, de responsa bilid ade  da microempresa ou empresa de pequeno por te e 

de seu titular ou sócio, relati vos a fatos geradores ocorridos até 31 de Deze mbro  

de 2009.

§ 1º. O va lor mín imo da  parcel a men sal será de  R$ 50,0 0 (cin quenta reai s).
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§ 2º. Esse  parcela mento a lcan ça inclu sive  déb itos  inscrito s em dívida ativ a.

§ 3º. O parcelame nto deverá ser requerido e protocoliza do através da 

Central de A tendi ment o da Prefeitura.

§ 4º - A inadi mplên cia de 05 (cin co) parcel as conse cuti vas, ou não, é cau sa 

de resc isão  dos  efeito s do  parcel amento, mediante  notif icação.

§ 5º. As parce las serão  atuali zada s mon etaria mente,  anual mente, com 

base no s índic es u tilizado s pe la Prefe itura.

Art. 43. Fica inst ituído o “Dia Mun icip al da Micro e Pequena Empresa do 

Micro E mpreendedor Individ ual e  do De senv olv imento”, que  será  come morado e m 

5 de outubro  de cada ano .

Parágrafo único. Nes se dia, serão reali zada s comemoraçõe s, voltada s 

para debates, pale stras, expos içõe s e conferencia s, em que serão ouv idas  

liderança s empresariai s, contabi listas  e discutida s propostas  de fomento  aos  

pequenos negóc ios e me lhorias  da legislaç ão e spec ífica .

Art. 44. Fica  a Prefe itura autori zada, através  da Coordenadori a de 

Desenvo lvimento da Indústria Comérc io e Abaste cimento , a elaborar cartilha para 

amp la divulga ção dos benefí cios e vantagen s instituído s por esta Lei,  

espec ialmente  visando  à formal ização dos empreend imento s infor ma is 

esti mul ando a  lega liza ção.

Art. 45. A Administração Públ ica Muni cipal,  como forma  de estimu lar a 

criação de novas micros e pequenas  empresa s no mu nicípio , bem como micro  

empreende dores indiv iduai s e promo ver o seu desenvo lvimento, incent ivará a 

criação de program as de espe cíficos de atração de nova s empresa s de forma  

direta ou e m parceria  com outras  entidad es p úbli cas  ou pri vada s.
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Art. 46. Para apl icação das disposiçõ es con tidas nesta Lei, aplicam-se 

todos os dispo sitivos inc luído s na Lei Mun icipal nº 2.239, de 17 de Sete mbro de 

2007, que inst ituiu no Munic ípio de Nova Odess a o tratamento diferen ciado e 

favorecido  às microe mpre sas e empresa s de pequ eno porte, conf orme  disp osto  

na Lei Co mplement ar Federal nº 1 23, de  14 de  deze mbro de 2 006.

Art. 47. Esta lei en tra e m vigor na  data  de sua pub licação.

Art. 48. Rev ogam-se as demai s di sposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA

EM 14 DE MAIO DE 2010

MANOEL SAMARTIN

PREFEITO MUNICIPAL
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